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DECRETO N° 219/2021 

DISPÕE SOBRE SUBSTITUIÇÃO DE 
MEMBRO DA DIRETORIA EXECUTIVA DA 
FUNDAÇÃO CULTURAL DE SERRANA, DE 
QUE TRATA 0 DECRETO N° 16/2021, E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de  Sao  Paulo, no uso de suas atribuições legais, especialmente a Lei Municipal n° 745/98, de 13 
de maio de 1998 c/c Decreto n° 341/2012; e 

Considerando o Oficio n° 108/2021-FC, do Presidente do Conselho Curador da 
Fundação Cultura de Serrana. 

DECRETA:  

Art.  1°. Fica o Sr. Paulo Ricardo da Silva Rozário, designado como Diretor 
Administrativo, junto à Diretoria Executiva da Fundação Cultural de Serrana, em substituição ao 
Sr. Guinaldo Donizete Cavalheiro, de que trata o artigo 10, do Decreto n° 16/2021.  

Art.  2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 

PAÇ9..MUNICIPAL ESTRELA D'ALVA 
08 	novembro de 2021. 
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